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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 69/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 
2020.

(Revoga a Portaria nº 58/2020, 
de 14 de setembro de 2020, que 
especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a solicitação, devidamente 
motivada, do servidor Jaime dos Santos, realizada através 
do requerimento protocolado nesta municipalidade sob 
nº 895/2020, datado de 11 de setembro de 2020, para 
retornar as suas funções,

R E S O L V E :

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 58/2020, de 14 
de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do 
Município de Dirce Reis, Ano II - Edição nº 198, de 14 
de março de 2020, página 6, que concedeu afastamento, 
sem prejuízo de seus vencimentos, ao servidor Jaime 
dos Santos, RG nº. 24.312.992-0 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 133.373.678-95, Motorista, a título de 
desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, 14 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra:

Sueli Rosa Lansoni 

Analista Administrativa
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